
INDICAÇÃO Nº 
3952
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de são Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a construção de uma Cozinha Piloto, no município de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

O município de São José do Barreiro, com uma população aproximada de quatro mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, é um dos municípios que mais carece de recursos e a merenda escolar provoca um gasto enorme aos cofres municipais e onera muito a já comprometida estabilidade econômica.

Um projeto que pode minimizar de forma substancial o gasto com a merenda escolar é a construção de uma Cozinha Piloto. 

Atualmente a merenda e preparada em 5 (cinco) escolas separadas o que acaba provocando perdas e uma qualidade diferenciada.

Com a construção desta cozinha o município terá mais controle do cardápio, mais controle de gastos, mais controle do desperdício de alimentos e um controle total da qualidade dos alimentos servidos aos alunos do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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